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ESTADO DO PARÁ 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BREVES 

GABINETE DO PRESIDENTE 
PORTARIA Nº 023/ 2022 – GAB/IPMB – CLEO AMAURI CAMARA PAES

 
DISPÕE SOBRE FÉRIAS REGULAMENTARES
AO (A) SERVIDOR (A) PÚBLICO (A)
MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

 
A Presidente do Instituto de Previdência do Município de
Breves – IPMB, CNPJ 04.316.287/0001-14, no uso de suas
atribuições resolve:
 
Art. 1º - Conceder 30 dias de Férias Regulamentais, ao
servidor: CLEO AMAURI CAMARA PAES, Matricula nº
0021822, ocupante do cargo de DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO PESSOAL E
PATRIMONIAL - DAPP, lotado nesta Autarquia do
Município de Breves, período de 18/02/2022 à 19/03/2022,
referente ao período aquisitivo de Janeiro/2021 à janeiro/2022.
 
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução deste Ato
correrão por conta de dotação orçamentária própria e específico
para estes fins do Instituto de Previdência do Município de
Breves - IPMB.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogados a disposição em contrário.
 
Dê-se Ciência. Publique-se. Registre-se e Cumpra-se.
 
Breves/PA, 18 de fevereiro de 2022.
 
DORALICE CÂMARA DE ALMEIDA
Instituto de Previdência do Município de Breves
Presidente – Portaria nº 052/2021
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